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O Cientista e o Poeta1 

Ileides Muller  

Vou t ra ça r u m pa ra lelo / en tre 
Poesia e Ciência. 
A Ciên cia exp lica os fa tos / Poes ia 
cria essência. 

Cien tis ta qu a n do fa la / pode p rova r o 
que diz. 
O poeta qu a n do es creve / ba s ta 
sonhar... ser feliz. 

Cien tis ta d iz qu e a ch u va / é rea çã o 
da natureza. 
Pa ra o poeta é o céu / qu e ch ora em 
grande tristeza. 

Cientista vê na Lua / satélite natural.

 

Para o poeta é a sua / companheira 
sem rival. 

Cien tis ta d iz qu e o Sol / é u m a 
estrela fulgurante. 
Pa ra o poeta é fa rol / qu e b r ilh a n o 
azul distante. 

Cien tis ta vê a s es trela s / com o a s tros 
luminosos. 
Para o poeta são anjos... / nossos 
entes jubilosos.  

Cien t is ta d iz qu e eclip s e / é 
alinhamento orbital. 
Ao poeta é casamento / lá no espaço 
sideral. 

Cien t is ta vê ca s ca ta s / com o qu eda s 
naturais. 
Pa ra o poeta s ã o véu s / de n oiva s ... 
são madrigais. 

Cien t is ta exp lica os olh os / com o 
órgãos da visão. 
Para o poeta são luzes... / janelas do 
coração.  

Cora çã o, pa ra a Ciên cia / é s ó u m 
músculo no peito. 
Pa ra o poeta é a fon te / de 
sentimentos perfeitos. 

A Ciên cia pa ra o m u n do / tem 
importância vital. 
Poes ia pa ra a vida / tem va lor 
fundamental. 

Cien t is ta ou poeta / ca da qu a l tem 
seu valor. 
Ciên cia a p r im ora a vida / Poes ia 
gera amor. 

A pres en te n orm a a pres en ta elem en tos qu e s u bs id ia rã o a s es cola s 
n a in s erçã o da cu ltu ra region a l em s eu s cu rr ícu los . A n eces s ida de de 
d is cu s s ã o des te tem a decorreu da in icia t iva da Secreta r ia Es ta du a l de 
Cu ltu ra e Fu n da çã o de Cu ltu ra de Ma to Gros s o do Su l, qu e en ca m in h ou , em 
2004 , exped ien te a es te Con s elh o s olicita n do p roced im en tos pa ra a “in s erçã o 
da d is cip lin a h is tór ia da cu ltu ra s u l-mato-gros s en s e n a s es cola s de Ma to 
Gros s o do Su l”, em fu n çã o de reivin d ica çã o do Fóru m Es ta du a l de Cu ltu ra . 
Receb ido o docu m en to a cim a cita do, es te Con s elh o, im ed ia ta m en te, 
con s t itu iu Com is s ã o pa ra es tu dos e ela bora çã o de n orm a s ob re o a s s u n to, 
da n do a ten d im en to à s olicita çã o. Após es tu dos e ela bora çã o de Min u ta , 
realizou-s e a u d iên cia pú b lica , em pa rcer ia com a Secreta r ia Es ta du a l de 
Cu ltu ra e Fu n da çã o de Cu ltu ra , com pa r t icipa çã o de es cola s pú b lica s e 

                                                           

 

1 Poema declamado pela autora, na abertura da Sessão Plenária para aprovação do presente Parecer.  
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p r iva da s , s egm en tos a r t ís t icos e cu ltu ra is e u n ivers ida des , den tre ou tros . As 
d is cu s s ões p rom ovida s n a a u d iên cia pú b lica , bem com o a s con tr ibu ições , 
compõem o texto que ora se apresenta. 

A edu ca çã o b ra s ileira tem bu s ca do a ten der a d ivers ida de p res en te 
no país nas mais diversas áreas, portanto  

En ten der a pers pectiva fu n da m en ta l da edu ca çã o é 
en ten der com o s e p roces s a o s u rgim en to e o 
des en volvim en to de determ in a do p roces s o cu ltu ra l ou , 
mantendo-n os n a im a gem da teia , é ir à ca ta dos fios qu e 
tecem qu a lqu er p roces s o cu ltu ra l, e da s leis qu e regem o 
s eu tra n ça r . É ir à ca ta do m u n do h u m a n o, em cu jo 
ven tre s e p roces s a a edu ca çã o h is tor ica m en te s itu a da . 
(LARAIA, 1996, p. 34)  

O Bra s il, pa ís r ico em cu ltu ra s , con ceitos , p ré-con ceitos , cos tu m es 
m a rca n tes em ca da u m a de s u a s regiões , h a ja vis ta a con s t itu içã o 
m is cigen a da de s eu povo, tem en fren ta do d ificu lda des n a con tem pla çã o de 
toda s a s ver ten tes da cu ltu ra , da m ú s ica , da litera tu ra , en fim , de toda a s u a 
va s ta cu ltu ra . Es s es a s pectos , por ta n to, têm es ta belecido u m a a pa ren te 
hegemonia que desconsidera, especialmente a cultura e a literatura regional. 

Nes s e s en tido, es te Pa recer tem com o ob jet ivo or ien ta r a s es cola s 
pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, quanto à 
in s erçã o de con teú dos n a s d is cip lin a s qu e com põem o cu rr ícu lo da Edu ca çã o 
Bá s ica , de tem a s e/ ou con teú dos qu e expres s em a cu ltu ra e a litera tu ra 
region a l, vin cu la n do-os a os dem a is con teú dos p revis tos . Pa ra ta n to, 
organizar-se-á o p res en te docu m en to con ten do os a s pectos lega is qu e 
s u s ten ta m a p ropos içã o a qu i a p resen ta da , os a s pectos peda gógicos , bem 
com o os h is tór icos e con ceitu a is qu e exp licita rã o en ten d im en tos e 
pos s ib ilida des de in s erçã o da cu ltu ra n os cu rr ícu los da Edu ca çã o Bá s ica , de 
form a a qu e s e a ten da a os con teú dos já p revis tos pa ra ca da d is cip lin a , 
articulando-os com a s referên cia s cu ltu ra is region a is . Serã o a p res en ta da s 
d is pos ições qu e defin em o en ten d im en to do Con s elh o Es ta du a l de Edu ca çã o 
de Ma to Gros s o d o Su l. Por fim , recomendar-se-ã o à s m a n ten edora s e ou 
es cola s os p roced im en tos a s erem a dota dos pa ra a opera cion a liza çã o da 
referida norma.     

ASPECTOS LEGAIS  

Com referên cia a os a s pectos lega is qu e s u s ten ta m o p res en te 
Pa recer , o qu a l delibera rá s ob re a in s erçã o de con teú dos referen tes à cu ltu ra 
region a l n a s d is cip lin a s qu e com põem o cu rr ícu lo da Edu ca çã o Bá s ica , 
destacar-se-ã o a s leis e n orm a s , res s a lta n do os pon tos qu e s e referem à s 
manifestações culturais e sua vinculação com a educação.  

Cons t ituiç ão Fe de ral de 1 9 8 8 qu e tra ta , n o Ca p ítu lo III da 
Edu ca çã o, da Cu ltu ra e do Des porto, eviden cia n do a p roxim ida de en tre es ta s 
t rês á rea s . A Seçã o II qu e s e refere es pecifica m en te à cu ltu ra con ta com dois 
a r ts . 215 e 216 , on de expres s a m o d ireito de a ces s o, m a n ifes ta çã o e 
valorizaçã o da cu ltu ra n a cion a l e defin em o pa tr im ôn io cu ltu ra l b ra s ileiro de 
natureza material e imaterial.  

Cons t ituiç ão Es tadual, Ca p ítu lo III, Seçã o II, Da Cu ltu ra , a r t . 202 , 
a qu a l exp licita qu e o Es ta do deverá ga ra n t ir o p len o exercício, o a ces s o, o 
incentivo e a valorização das manifestações culturais. 
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A Le i de Dire trize s e Bas e s da Educ aç ão Nac ional – LDB n º 
9 .394 / 96 , n o a r t . 2 6 , res s a lta a n eces s ida de de u m a pa r te d ivers ifica da n os 
cu rr ícu los do En s in o Fu n da m en ta l e do En s in o Médio, qu e ven h a a 
con tem pla r a s ca ra cter ís t ica s region a is e loca is da s ocieda de em qu e a es cola 
está inserida. 

O Plano Es tadual de Educ aç ão , a p rova do pela Lei n º 2 .791 , de 30 
de dezem bro de 2003 , n a s d im en s ões do En s in o Fu n da m en ta l, do En s in o 
Méd io e da Edu ca çã o Su per ior , con tem pla a n eces s ida de de im plem en ta çã o 
de es tra tégia s pa ra p rom over o res ga te, a va lor iza çã o, o in cen t ivo e a 
reor ien ta çã o cu rr icu la r , a p rodu çã o e pu b lica çã o de m a ter ia is d idá ticos , de 
forma a privilegiar a cultura regional. 

Le i n º 2 .7 8 7 , de 2 4 de de ze m bro de 2 0 0 3 , qu e d is põe s ob re o 
Sis tem a Es ta du a l de En s in o de Ma to Gros s o do Su l, Ca p ítu lo II, a r ts . 3 º , 4 º e 
48 , qu e tra ta da vin cu la çã o da edu ca çã o es cola r à va lor iza çã o, form a çã o de 
h om en s e m u lh eres , n os m a is d ivers os a s pectos , in clu s ive cu ltu ra l, por m eio 
do a ten d im en to à s ca ra cter ís t ica s region a is e loca is , n o â m bito dos cu rr ícu los 
de Ensino Fundamental e Médio. 

A Le i n º 3 .1 8 7 , de 2 0 de m arç o de 2 0 0 6 , que alt e ra a Le i 
Es tadual n º 2 .7 8 7 , de 2 4 de de ze m bro de 2 0 0 3 , d is põe s ob re o Sis tem a 
Es ta du a l de En s in o de Ma to Gros s o do Su l, e dá ou tra s p rovidên cia s . O a r t . 
60 pa s s a , en tã o, a ter n ova reda çã o es ta belecen do qu e a d is cip lin a de 
Litera tu ra Bra s ileira deverá in clu ir , den tre s eu s con teú dos , a Litera tu ra 
Regional.  

ASPECTOS HISTÓRICOS E CONCEITUAIS   

Para a determinação dos a s pectos h is tór icos de Ma to Gros s o do Su l, 
n ã o s e pode p res cin d ir de fa tos con ta dos , ca n ta dos , p in ta dos , en cen a dos , 
exp res s os n a con s t itu içã o des te es pa ço geográ fico, fru to de pa s s es , im pa s s es , 
conflitos e coalizões de seu povo. Conforme Menegazzo (2003)2, 

No in ício do s écu lo XX, o Bra s il já h a via defin ido qu a s e 
toda s a s s u a s qu es tões de fron teira . No en ta n to, pa ra s e 
com preen der a h is tór ia des s e es pa ço em Ma to Gros s o do 
Su l, é p recis o, s egu n do Corrêa , res ga ta r todo o p roces s o 
de lu ta pela pos s e da ter ra . De a cordo com o a u tor , 
p r im eira m en te a gu erra da Tr íp lice Alia n ça e depois o 
m on opólio da Com pa n h ia Ma te La ra n jeira (ficcion a liza da 
por Hern a n i Don a to em Selva trá gica ), a s m a n ifes ta ções 
s epa ra t is ta s , a s gu erra s en tre coron éis , a p resen ça 
os ten s iva de pa ra gu a ios e u m “ba n d it is m o en dêm ico”, 
firm a ra m o ca rá ter es tra n geiro des s a fron teira , 

                                                           

 

2 Palestra proferida durante o I Encontro Nacional do Grupo de Estudos de Linguagem do Centro Oeste – outubro 
de 2001. Profª Drª Maria Adélia Menegazzo é mestra em Teoria Literária pela Universidade Federal de Goiás; 
Doutora em Teoria Literária e Literatura Comparada pela Faculdade de Ciências e Letras de Assis – Unesp. 
Professora da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS, Departamento de Letras. Autora dos livros: 
Alquimia do verbo e das tintas nas poéticas de vanguarda (Edufms/Cecitec, 1991 – Prêmio Literário Nacional do 
Instituto Nacional do Livro – 1989) e a Poética do recorte (Edufms, 2004); co-autora do livro Memória das Artes 
em Mato Grosso do Sul; co-organizadora do livro Estudos de linguagem: inter-relações e perspectivas (Edufms, 
2002); coordenadora da Revista de Letras da UFMS – Papéis; tem ensaios publicados em coletâneas e artigos 
publicados em jornais, revistas e periódicos; é membro do Conselho do Museu de Arte Contemporânea - 
MARCO.     
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con tra r ia n do o d is cu rs o oficia l da s p r im eira s déca da s e 
ausência dessa oficialidade na região.   

Os cita dos fa tos h is tór icos for ja ra m a cu ltu ra s u l-mato-gros s en s e e, 
jus ta m en te, em fu n çã o des s a d ivers ida de en ten de-s e a n eces s ida de de s e 
a p rop r ia r de con ceitos de cu ltu ra qu e pos s a m n or tea r o p res en te docu m en to, 
dentre eles: 

“A cu ltu ra é pú b lica porqu e o s ign ifica do o é [...] ela con s is te em 
es tru tu ra s de s ign ifica dos s ocia lm en te es ta belecida s [...] u m u n ivers o 
imaginário onde os atos são signos” (GEERTZ, 1978, p. 3 – 30). 

 “A cultura é o complexo de configurações mentais que, em forma de 
p rodu tos do com por ta m en to e p rodu tos m a ter ia is , con s titu i o m odo p r in cipa l 
qu e tem o h om em de a da p ta r -s e a o m eio tota l, con trola n d o-o, m u da n do-o, e 
t ra n s m it in do e perpetu a n do os m odos a cu m u la dos de fa zê-lo” (MONTAGU, 
1977, p. 13). 

“A cu ltu ra é o p roces s o h is tór ico (e por ta n to, de n a tu reza d ia lét ica ) 
pelo qu a l o h om em , em rela çã o a t iva (con h ecim en to e a çã o) com o m u n do e 
com os ou tros h om en s , t ra n s form a a n a tu reza e s e t ra n s form a a s i m es m o, 
con s t itu in do u m m u n do qu a lita t iva m en te n ovo de s ign ifica ções , va lores e 
obra s h u m a n a s e rea liza n do-s e com o h om em n es te m u n do h u m a n o” 
(BRANDÃO, 1985, p. 22). 

Menegazzo, (2003) se apropria de Chauí e Novaes (1994) para definir 
cultura, especialmente a cultura regional, apresentando-a como:   

1. cr ia çã o s ocia l de va lores , idéia s , s ím bolos , 
com por ta m en tos e p rá t ica s d iferen cia da s s egu n do cla s s es 
e gru pos s ocia is ; s egu n do d iferen ça s étn ica s , religios a s e 
de gên ero, bem com o d iferen ça s region a is (s en tido 
a n tropológico); com o pres erva çã o da m em ória s ocia l 
ob jet iva (pa tr im ôn io h is tór ico) e s u b jet iva (m em ória s ocia l 
de lutas, experiências e cotidiano); 
2. t ra ba lh o de exper im en ta çã o e de cr ia çã o da in teligên cia 
cr ít ica e reflexiva (obra s de pen s a m en to) e da 
s en s ib ilida de, in teligên cia e im a gin a çã o (obra s de a r te), 
bem com o de n ovos in s tru m en tos e técn ica s pa ra a 
preservação da memória social (patrimônio histórico); 
3. direito do cida dã o de a ces s o a os ben s cu ltu ra is , à 
in form a çã o e à cr ia çã o de obra s de a r te e de pen s a m en to 
(cidadania cultural). 

Conforme a autora   

Em ou tra s pa la vra s , a cu ltu ra pode s er vis ta com o vis ã o 
do m u n do (p r im eiro s en t ido) ou com o p rodu to (s egu n do 
sentido) m a s , n eces s a r ia m en te, s em pre com o m a rca de 
cida da n ia . Sã o con ceitos qu e n ã o s e exclu em e qu e s e 
a lim en ta m m u tu a m en te porqu e s ó têm s en t ido s e 
pen s a dos em proces s o. Por ou tro la do, eles s ã o 
fu n da m en ta is n a ela bora çã o da s polít ica s cu ltu ra is , u m a 
vez qu e, is ola dos , podem leva r à m a n u ten çã o de polít ica s 
h om ogen eiza dora s , de viés es s en cia l e equ ivoca da m en te 
econômico.  
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Men ega zzo, (2003), por ta n to, em pres ta s u a defin içã o com a qu a l 
a n u ím os e qu e é de fu n da m en ta l im por tâ n cia o en ten d im en to de qu e a 
cu ltu ra a b ra n ge a m ú s ica , tea tro, a r tes p lá s t ica s , a r tes a n a to, m a n ifes ta ções 
étn ica s , p réd ios h is tór icos , den tre ou tros e tem u m ca rá ter qu e extra pola os 
lim ites da es tét ica , m a s en volve va lores , con cepções , ideologia s , con s t itu içã o 
h is tór ica e d ivers os ou tros a s pectos qu e des ign a m u m povo. Nes ta 
pers pectiva , n ã o s e pode d is cu tir a cu ltu ra s u l-mato-gros s en s e s em evoca r 
qu e u m d ia ela foi m a to-gros s en s e e qu e h oje a grega o s u l por u m a qu es tã o 
m era m en te geográ fica e qu e, a in da h oje, d ivid im os m u ita s de n os s a s 
referências e es te é u m fa to qu e deve s er expos to a os a lu n os , leva n do-os a 
fra tern a lm en te com preen der a con s titu içã o e a in flu ên cia des s e povo-irmão 
n a cu ltu ra region a l. É es ta com preen s ã o qu e con tr ibu irá pa ra a con s tru çã o 
des ta cida da n ia , pos to s er es ta perm ea da por rela ções de s olida r ieda de en tre 
os povos. A autora afirma, ainda, que:   

Por outro lado, não podemos esquecer também que o “sul” 
do n os s o gen tílico é u m a cres cen ta m en to. As s im , a lém de 
u m a s itu a çã o h is tór ica “ím pa r”, a n os s a cu ltu ra fa z “pa r” 
com a cu ltu ra m a to-gros s en s e. Nã o h á n eces s ida de de s e 
dividir uma história e uma cultura que são únicas.  

Des ta form a , es te Colegia do en ten de qu e es ta u n iã o en tre Es ta dos 
irm ã os n a defes a da cu ltu ra , a pen a s a for ta lece e m es m o qu e ten h a m os a 
cultura compartilhada, concordamos com a afirmação:    

Volta n do a os con ceitos bá s icos de cu ltu ra , en qu a n to vis ã o 
de m u n do es tá cla ro qu e pos s u ím os u m a cu ltu ra p róp r ia , 
res u lta do de u m a m es cla de ou tra s cu ltu ra s e de 
a cres cen ta m en tos , m a s é p recis o ir a lém des s e 
recon h ecim en to, é p recis o legit im a r es s a cu ltu ra s u l-
mato-gros s en s e. Es s a legit im a çã o reca i s ob re a cu ltu ra 
como produto. Quais são os produtos? (Menegazzo, 2003)  

A p rópr ia a u tora in d ica , qu a n do da con ceitu a çã o de cu ltu ra a cim a 
des ta ca da , qu e o p rodu to cu ltu ra l pode s er res u m ido com o ob ra s de 
pensamento, obras de arte e patrimônio histórico. 

Mato Grosso do Sul tem vivenciado experiências que dão mostras da 
im portâ n cia da s m a n ifes ta ções cu ltu ra is en tre povos d ivers os , u n idos por 
qu es tões h is tór ica s , geográ fica s , polít ica s e ideológica s , poden do cita r com o 
exem plo, o Fes t iva l Am ér ica do Su l, den tre ou tros , qu e s e con s olida ra m a o 
longo da história de Mato Grosso uno e hoje, de Mato Grosso do Sul.  

Menegazzo, apud Ru s s ef e Ma rin h o, (2004)3, d is cu te a in da o 
con ceito de region a lis m o, o qu a l é p recis o qu e s e en ten da , pos to s er u m dos 
temas tratados no presente documento. A autora assim se manifesta: 

Pelo viés rom â n tico, o region a lis m o s er ia a rep res en ta çã o 
dos t ipos h u m a n os , da s form a s de vida s ocia l e da 
paisagem descritos minuciosamente, como aponta Antonio 
Câ n d ido a o a n a lis a r In ocên cia , de Ta u n a y (1981 :113). A 
n a tu reza é o gra n de ob jeto de reflexã o des s e region a lis m o 

                                                           

 

3. Trabalho apresentado originalmente durante o VIII Congresso Internacional da Associação Brasileira de 
Literatura Comparada. Belo Horizonte. 2002.   
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qu e va i pon tu a n do es pecificida des , a o m es m o tem po em 
que perpetua um único modo de olhar. 
Retom a da em n os s os d ia s , s em n u n ca ter deixa do a cen a 
dos es tu dos literá r ios e s em perder tra ços da con cepçã o 
rom â n tica , a n oçã o de region a lis m o vem a grega da à de 
iden tida de. As s im , n a s rep res en ta ções d ita s region a lis ta s , 
a a p res en ta çã o do ob jeto é con tín u a , a s u a p res en ça n a 
realida de con creta qu e, m a n ipu la da e reforça da pela 
a n a logia im ed ia ta , leva o leitor a iden t ifica r o s eu m u n do 
n o texto. Dito de ou tro m odo, o region a lis m o tem n o 
discurso realista, fundamentado no estereótipo identitário, 
s u a força rep res en ta cion a l e, por s u a repet içã o, a s s im ila e 
confunde-se com o real. 
O region a lis m o é a s s im o loca l da cu ltu ra e a cu ltu ra loca l 
a o m es m o tem po. Is to é, n ã o s ó s e a p res en ta com o ob jeto 
da cu ltu ra , com o ta m bém rep res en ta a cu ltu ra de u m 
determinado objeto. 
Nu m p r im eiro m om en to, o region a lis m o pode s er vis to 
com o a m a rca da exclu s ã o, a fin a l en con tra m o-n os fora do 
eixo cu ltu ra l b ra s ileiro. Ma s s e pen s a rm os n a p rofu s ã o de 
fron teira s n a cion a is e in tern a cion a is qu e com põe n os s o 
en torn o d irem os , pa ra fra s ea n do Má r io de An dra de, qu e 
somos , por defin içã o, u m Es ta d o form a do “por 
acrescentamento muito mais que por evolução natural”. 
As s im s en do, ca rá ter p lu ra l da cu ltu ra s u l-mato-
gros s en s e revela , em p r in cíp io, a vis ã o de p roces s o de qu e 
es tá im bu ída a s u a con s tru çã o e, n a litera tu ra , n os 
defron ta m os com a s ten s ões n eces s á r ia s pa ra a 
constituição da obra de arte.  

Afirma, ainda, a autora  

o region a lis m o é u m a n oçã o s a u dá vel n a m ed ida em qu e 
dá a con h ecer determ in a dos dom ín ios a leitores de ou tros 
es pa ços , n ã o os s a t is fa zen do, m a s obr iga n do-os a 
con s tru ir u m a ou tra , e qu em s a be, n ova im a gem a pa r t ir 
de um reordenamento de suas referências culturais.  

O qu e s ign ifica , por ta n to, qu e a es cola , com o es pa ço de s a ber , deve 
fom en ta r pes qu is a s n o s en t ido de con h ecer , d ivu lga r e va lor iza r a s p rodu ções 
cu ltu ra is region a l e loca l, ten do com o referên cia a s ocieda de on de es tá 
in s er ida . Res s a lta -s e, a in da , o pa pel fu n da m en ta l da s in s t itu ições de En s in o 
Su per ior n o fom en to e n o des en volvim en to de pes qu is a s , pu b lica ções , 
p rom oçã o de even tos e ou tra s a t ivida des a ca dêm ica s , in clu s ive, o 
oferecim en to de cu rs os de form a çã o in icia l e con t in u a da s ob re o tem a em 
questão.  

ASPECTOS PEDAGÓGICOS  

O en ten d im en to exp res so n es s e docu m en to é de qu e a s 
m a n ifes ta ções cu ltu ra is devem perpa s s a r toda s a s d is cip lin a s da Edu ca çã o 
Bás ica , em es pecia l Ar tes , Litera tu ra , Lín gu a Por tu gu es a , His tór ia e 
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Geogra fia . A a r t icu la çã o dos a s pectos cu ltu ra is com toda s a s á rea s do 
con h ecim en to qu e com põem o cu rr ícu lo da Edu ca çã o Bá s ica é in d is pen s á vel 
para a construção da identidade.  

Entende-s e qu e es te p roced im en to p rom overá o a ces s o à cu ltu ra e 
con s t itu irá elem en to fu n da m en ta l pa ra a con s olida çã o da cida da n ia do povo 
sul-mato-grossense. 

Em s e t ra ta n do dos a s pectos peda gógicos , a p ropr ia r-se-á n o 
p res en te docu m en to, de u m a im por ta n te referên cia cu ltu ra l de Ma to Gros s o 
do Su l, n o s en t ido de exem plifica r a s pos s ib ilida des de opera cion a liza çã o 
des te tem a n os cu rr ícu los da s es cola s de Edu ca çã o Bá s ica qu e com põem o 
Sistema Estadual de Ensino.  

Trem do Pantanal 
Almir Sater 
Composição: Paulo Simões e Geraldo Roca  

Enquanto este velho trem atravessa o pantanal 
As estrelas do cruzeiro fazem um sinal  
De que este é o melhor caminho  
Pra quem é como eu, mais um fugitivo da guerra   

Enquanto este velho trem atravessa o pantanal  
O povo lá em casa espera que eu mande um postal  
Dizendo que eu estou muito bem vivo  
Rumo a Santa Cruz de La Sierra   

Enquanto este velho trem atravessa o pantanal  
Só meu coração está batendo desigual  
Ele agora sabe que o medo viaja também  
Sobre todos os trilhos da terra  
Rumo a Santa Cruz de La Sierra  

Es ta m ú s ica de Pa u lo Sim ões e Gera ldo Roca , n a in terp reta çã o de 
Alm ir Sa ter , foi es colh ida em con cu rs o da TV Moren a , em 2002 , com a m pla 
pa r t icipa çã o popu la r , com o a m a is rep res en ta t iva d o n os s o Es ta do, 
s u s cita n d o d ivers a s qu es tões qu e podem s er tra ba lh a da s n a s m a is d ivers a s 
áreas de conhecimento praticadas na escola, tais como:  

Qual a origem da estrada de ferro no Brasil? 
Quando ela veio para MS? 
O que é o Pantanal?  
Que características tem? 
Qual o impacto da estrada de ferro: 
- na cultura? 
- na economia? 
- no turismo? 
- no meio ambiente? 
Qual o perímetro da linha férrea em MS? E no Pantanal? 
O que são as “estrelas do cruzeiro”? 
O qu e é u m pos ta l? É a ú n ica form a de com u n ica çã o, h oje, n o 
Pantanal? 



Continuação do Parecer Orientativo nº 235/2006                       8  

Qu a l o vín cu lo do ”Trem do Pa n ta n a l” com “Sa n ta Cru z de La 
Sierra”? 
Onde fica “Santa Cruz de La Sierra”? 
O qu e “Sa n ta Cru z de La Sier ra ” s ign ifica pa ra o Bra s il n os 
aspectos: 
- históricos? 
- geográficos? 
- culturais? 
- econômicos? 
“[...] o medo viaja também[...]”. 
O que é o medo? 
Por que ele viaja “[...] sobre todos os trilhos da terra.” 
Reflita s obre is s o n u m a pers pect iva h is tór ica , da ta da : cem a n os 
atrás? 50 anos? Atualmente?  

Es ta s s ã o a pen a s a lgu m a s da s qu es tões pa ra a s qu a is devem os 
bu s ca r res pos ta s p a ra in clu í-la s em His tór ia , Geogra fia , Ciên cia s , Ma tem á tica 
e na Língua Portuguesa, dentre outras. 

Com o s e pode perceber é pos s ível u t iliza r a s referên cia s cu ltu ra is 
p res en tes n a s ocieda de s u l-mato-gros s en s e com o in s tru m en to de 
d is s em in a çã o do con h ecim en to e va lor iza çã o da s referên cia s con s tru íd as 
pelos a r t is ta s loca is . Men ega zzo (2004) fa z u m a referên cia a es ta qu es tã o, a 
qu a l rep rodu zirem os n a ín tegra , por s e en ten der a im por tâ n cia des ta 
informação para a organização da escola, mediante o presente Parecer.  

É n es s a pers pect iva qu e, a pen a s pa ra lem bra r , fa ço 
referên cia à m ú s ica de Pa u lo Sim ões , Gera ldo Es p ín dola e 
Almir Sater, não só de temática, mas também de estrutura 
m elód ica , volta da s pa ra a s cu ltu ra s de or igem e de 
fron teira ; a do Gru po Aca ba , qu e recu pera a cu ltu ra 
popu la r e pa n ta n eira ; a m ú s ica u rba n a de Celito, Alzira e 
J er ry Es p ín dola , com o ta m bém a de Gera ldo Roca , Zé 
Geraldo e  Márcio de Camillo, entre outros. 
Ta m bém a m ú s ica eru d ita tem s ido exercita da em Ma to 
Gros s o d o Su l e, com o exem plo, cito a Ca n ta ta Cên ica 
Peabiru – a conquista do novo mundo, espetáculo de ópera 
cr ia do a pa r t ir de poem a de Lélia Rita Eu terpe de 
Figu eiredo; d ireçã o e m ú s ica de J oã o Gu ilh erm e Ripper 
(ta m bém a u tor da Ca n ta ta a Céu Aber to, a pa r t ir da 
poes ia de Ma n oel de Ba rros ), qu e reu n iu a s vozes de 
Cris t in a d ’Ávila , Ma rcelo Cou tin h o e do Cora l da UFMS, 
regido pelo m a es tro Ma n oel Ra s s la n ; o p ia n o de Tu n ita 
Mendes e Priscila Bonfim; a percussão de Toninho Porto; a 
coreogra fia de Son ia Rolon e Ma ria Helen a Peten gil com a 
Com pa n h ia de Ar tes Belform a Un iderp ; a perform a n ce da 
In trép ida Tru pe; a s ilu s tra ções de Hu m ber to Es p ín dola e a 
d ireçã o e roteiro de vídeo de Câ n d ido Alber to da Fon s eca , 
que foi a público em novembro de 2000. 
O espetáculo Conceição de todos os Bugres reuniu a Ginga 
Com pa n h ia de Da n ça , u m a da s p ion eira s n a da n ça 
con tem porâ n ea n o Es ta do e Bea tr iz de Alm eida em 
coreogra fia de Lu is Arr ieta pa ra con ta r a h is tór ia de 
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Con ceiçã o dos Bu gres , u m dos m a iores ícon es da cu ltu ra 
sul-mato-gros s en s e. Um es petá cu lo de ra ra s en s ib ilida de 
permeado por música de Marlui Miranda e de J. S. Bach.  
No cin em a , o n om e de J oel Pizzin i já n ã o é m a is s u l-mato-
gros s en s e. O cin em a de J oel t ra ba lh a com igu a l 
cr ia t ivida de Ma n oel de Ba rros e De Ch ir ico, por exem plo, 
n ã o pa ra con ta r-lh es a h is tór ia pes s oa l ou a r t ís t ica , m a s 
apropria-s e dos m eca n is m os poéticos de ca da u m pa ra 
compor suas imagens quadro a quadro.  

A p róp r ia a u tora d es ta ca qu e m u itos ou tros a r t is ta s m erecem s er 
va lor iza dos por s u a gra n de con tr ibu içã o pa ra a cu ltu ra s u l-mato-grossense. 
Nes s e s en t ido, va le res s a lta r qu e a es cola pode tra ba lh a r com a r t is ta s de s u a 
p róp r ia com u n ida de, m ú s icos , poeta s , a tores , es cr itores , p in tores , den tre 
ou tros , o qu e a ten derá , in clu s ive, a o p res cr ito n o Pla n o Es ta du a l de 
Edu ca çã o, a p rova do pela Lei n º 2 .791 , de 30 de dezem bro de 2003 . A es cola 
deverá a s s egu ra r a d im en s ã o peda gógica da cu ltu ra region a l em s u a p ropos ta 
peda gógica , pa u ta d a pelos p r in cíp ios es ta belecidos n es te Pa recer . As s im 
s en do, n eces s á r io s e fa z en fa t iza r em s u a s a t ivid a des cot id ia n a s , a exp res s ã o 
a r t ís t ica region a l e loca l, va lor izando-a e for ta lecen do a iden t ida de da 
comunidade do entorno da escola. 

Para a implementação da presente norma deve-se assegurar:  
I – o en volvim en to da s in s t itu ições de En s in o Su per ior com o órgã os 

de fom en to à pes qu is a , de rea liza çã o de even tos de ca rá ter cien t ífico e 
responsável pela formação docente, especialmente a formação inicial; 

II – a a r t icu la çã o en tre a s d ivers a s in s tâ n cia s d a s ocieda de pa ra a 
p rom oçã o da s con d ições n eces s á r ia s a o a p r im ora m en to da s a ções pa ra s u a 
consolidação;  

III – o es ta belecim en to de u m a polít ica a r t icu la da en tre edu ca çã o e 
cultura que viabilize a sua implantação. 

Expressa-s e, por ta n to, n es te docu m en to a n eces s ida de da in s erçã o 
da cu ltu ra s u l-mato-gros s en s e n o cu rr ícu lo da Edu ca çã o Bá s ica com o 
elem en to qu e deve perm ea r os com pon en tes cu r r icu la res , n ã o s en do veda do à 
es cola o oferecim en to de d is cip lin a (s ) es pecífica (s ) s ob re o tem a , 
considerando-s e a p revis ã o de u m a pa r te d ivers ifica da com pos ta por 
con teú dos de in teres s e region a l (LDB n º 9 .394 / 96 , a r t . 26 ). Res s a lta -s e qu e, 
neste ca s o, es ta n ã o poderá s er u m a d is cip lin a is ola da da s dem a is , s ob pen a 
de s e perder o ob jet ivo de con s olida çã o da iden tida de de u m povo. O 
compromisso de todas as instâncias aqui citadas, com a divulgação do teor do 
presente Parecer é condição indispensável à sua consecução. 

Dia n te do expos to, a p res en ta m os m ed ida s a s erem a dota da s n o 
s en t ido de a s s egu ra r a im p lem en ta çã o do con tido n o p res en te pa recer , 
competindo assim:  

Ao Poder Público: 
- in s ta r a s d ivers a s in s tâ n cia s  da s ocieda de pa ra a p rom oçã o de 

eventos, em forma de seminários, congressos e outros referentes ao tema; 
- a r t icu la r com a s In s t itu ições de En s in o Su per ior e órgã os a fin s o 

oferecimento de cursos na área da cultura regional; 
- es ta belecer u m a polít ica con ju n ta en tre a s Secreta r ia s de 

Edu ca çã o e de Cu ltu ra qu e a s s egu re a  d is pon ib iliza çã o dos recu rs os 
necessários à operacionalização do que propõe o presente Parecer; 
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- prom over , a os p rofes s ores da Edu ca çã o Bá s ica , o a ces s o a cu rs os 
de qualificação que contemplem a cultura regional; 

- des en volver p rojetos de en r iqu ecim en to da s b ib lioteca s , gib iteca s , 
midiatecas e outros recursos tecnológicos;  

- des en volver p rojetos e p rogra m a s pa ra a ces s o dos tra ba lh a dores 
em educação às atividades culturais; 

- produzir e adquirir material didático e paradidático sobre o tema; 
- pu blica r e d ivu lga r pes qu is a s des en volvida s a pa r t ir de tem a s 

regionais.  

Às ins t itu iç õe s de e ns ino e s uas m ante ne doras as s e gurar n a 
Proposta Pedagógica:  

- a a r t icu la çã o da s d iferen tes d is cip lin a s com os elem en tos 
culturais que as envolvem; 

- o des ta qu e de elem en tos da cu ltu ra region a l – m ú s ica , a r tes 
p lá s t ica s , tea tro, litera tu ra e ou tros , a r t icu la n do com os tem a s des en volvidos 
na disciplina; 

- a p rom oçã o do a ces s o a m u s eu s , tea tro, cin em a , com p rojeçã o de 
film es com tem a s region a is , e ou tra s m a n ifes ta ções cu ltu ra is p res en tes n a 
comunidade; 

- o des en volvim en to de pes qu is a s s ob re a s m a n ifes ta ções cu ltu ra is 
da comunidade, da cidade e do Estado; 

- ela bora çã o e des en volvim en to de p rojetos tem á ticos , a r t icu la dos 
com elementos culturais. 

Nes s es term os , p ropom os a a p rova çã o do p res en te Pa recer 
Or ien ta t ivo e im p la n ta çã o de s u a p ropos ta , n a s in s t itu ições de en s in o 
pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul.  

Consª Mariuza Aparecida Camillo Guimarães  
Relatora   

Comissão:  
Mariuza Aparecida Camillo Guimarães – Presidente  
Adonias Guedes da Silva 
Idara Negreiros Duncan Rodrigues 
Margarida Gomes Marques 
Maria Aparecida de Paula Davi 
Maria Celene de Figueiredo Nessimian 
Maria Solange de Carvalho e Carvalho 
Pedro Ortale  

II - CONCLUSÃO  
                         

A Plen á r ia , reu n ida extra ord in a r ia m en te em 10 / 10 / 2006 , a p rova o 
parecer da Comissão. 
(a a ) Ma r iu za Apa recida Ca m illo Gu im a rã es – Pres iden te, An a Ma rga reth dos 
Sa n tos Vieira , An a Mércia Bu s in a ro Ba rros o, Câ n d ida Dolír ia Din iz Sa n t ia go, 
Eliza Em ília Ces co, Ma r ia Cr is t in a Pos s a r i Lem os , Ma r ia da Glór ia Pa im 
Ba rcellos , Ma r ia Sola n ge de Ca rva lh o e Ca rva lh o, Nels on dos Sa n tos , Soila 
Rodr igu es Ferreira Dom in gu es , Vera de Fá tim a Pa u la An tu n es e Vera Lu cia 
de Lima. 
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Mariuza Aparecida Camillo Guimarães 
Conselheira-Presidente do CEE/MS    
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